
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1449/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0384/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
visa obrigar a disponibilização de cadeira infantil nos restaurantes, churrascarias, lanchonetes 
e estabelecimentos congêneres que sirvam refeições ou lanches. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, com fulcro nos artigos 
30, inciso I, da Constituição Federal e 13, inciso I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do 
Município.  

Com efeito, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais. 

Por outro lado, trata-se de típica manifestação do poder de polícia administrativa, cuja 
definição consta do art. 78 do Código Tributário Nacional: 

“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.”  

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local” (in “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 363). 

O art. 160, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, por sua vez, 
estabelece que o Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu 
território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras atribuições, conceder e renovar licenças para funcionamento e 
instalação, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem estar da população. 

Assim, a propositura encontra-se amparada no poder de polícia urbana e gerência da 
ordem econômica local. 

Observe-se que haveria ilegalidade se, através da atuação legislativa, se imputasse a 
prática de conduta desarrazoada ou que imputasse um sacrifício desproporcional de modo a 
tornar inviável o exercício de um direito. 

Tal não se verifica no presente caso que apenas pretende obrigar os estabelecimentos 
que comercializam refeições ou lanches a disponibilizar cadeira própria ao público infantil 
(cadeirões) de modo a preservar a incolumidade física e a saúde das crianças que frequentam 
esses estabelecimentos, atuação própria do poder de polícia das atividades urbanas em geral. 

Nesse sentido, oportuna novamente a lição de Hely Lopes Meirelles: 
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Nessa regulamentação se incluem a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos bem como o modo de apresentação 
das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município 
para ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-
estar da coletividade. (In Direito Municipal Brasileiro, 16ª ed., Malheiros Editores, pág. 515) 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa. 

Diante do exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o 
projeto à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº0384/16 

Estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de cadeira infantil nos 
estabelecimentos que especifica, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

Art. 1º É obrigatória a disponibilização de cadeira infantil aos clientes em restaurantes, 
churrascarias, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que sirvam refeições ou lanches.  

Art. 2º As cadeiras infantis deverão estar em conformidade com os padrões da NBR em 
vigência da Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

Art. 3º O não cumprimento da presente lei acarretará ao estabelecimento infrator as 
seguintes penas:  

I – advertência;  

II – multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  

Parágrafo único. A multa de que trata o inciso II deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo. 

Art. 4º Os restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos congêneres tem o 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta lei, para se adaptar às suas 
disposições.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26.10.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PP 

Mário Covas Neto- PSDB 

Arselino Tatto – PT 

Eduardo Tuma- PSDB - Relator 

Sandra Tadeu – DEM  
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/11/2016, p. 90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

